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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
Divisão de Obras 

Aprovo e Publique-se 

General rvanhoé Gonçalv~s Martins 

Governador 

Cópia Autêntica da ata da reunião para 

licitação de preços destinada a execução 

de obras r odoviá rias para a Administração 

territorial, conforme têrmos do Edital de 

Tomada de Preços nº 07/ 71-DO. 

Aos cinco dias do mês de julho do ano de hum 1 

mil novecentos e setenta e um , na sala de reuniões 
do Palacio do Set .. ntriã o, situado à Av. FAB, n esta 
cidade, perante a Comissi:io constituída conforme 
Port a ria G overnamen tal n º 474; 68-GAB, incumbida 
do r ecebimento e julgamento de propostas para a exe
cução d{: obras 1 odoviár ias, composta pelos !!enhores 
Oapltão-de-Corveta Luiz Gonzaga Valle, engenhei
ros J oaquim de Vilhena Netto e José Aleixo da 
Si lva Lim a e o Capi tão Franci5CO Medeiros de 
Araújo, P resjdente e Membros , compareceram os 
se nhor es Wal ter Pereira do C:armo e o Pngenheiro 
Guiiherme Fernandez, Gerente e r esponsável técni
co da firma Construtora Comercial Carmo Ltda., 
única concorrente, a fim de tomar parte da lícita
ç3.o de preços pa11a d ecxecução das ob ras de irn
plantaçào pioneira do corpo estrada! da rodovia 
BR- 156 - Macapá/Clevelândia, tn!cho Lourenço/ 
Oiapoque, com os se rviços de m ovim ento de t erras 
de aproximadamente 500.000 metros cúbicos e obras 
d~ artes especiais rústicas, conforme Têrmos do 
Edital dP. Tomada de Preços n.0 07/ 71- DO, publi
cado no Diário Oficial n .O 1346/7 d e 17/ 18/ 6/ 71. 
Precisamente, às nove horas, o senhor Presidente 
iniciou os tra balhos da Comis~ão recebendo-se a 
doc umentação que comprova a posse de equipa 
m entos, de capacidade técnic!'l e conhecimento da 
região, exigidos pelo Edital em aprêço, os quais 
estão em perfeita ordem. A seguir, acolheu-se a 
propos ta que se apresenta na seguinte maneira: 
«<-Execut~r os ser viços refe:re!1tes ao c2pital IV item 
«u)), p t>los preços d& Tab ela de Preços, aprovario 
pdo Conselho Executivo do Departsmento N acional 
de Estradas de Rodagem (DNER) ano de 19b4 , 
&dequada JJelo inllator I = 9,54 e Fa tor e Concorrên 
cia FC = 1,0; H-Construir obras ri'artes esp~ciais ou 
sejam pontes em mad eira de le i sôbre pilare 5, ao 
preço de Cr$ 1.600,00 (hum mil e sei~centos cru
zeivos) por metro linear e puntes r úst ica5, ao preç.o 
de Cr$ 600,00 (seiscentos c ruzeiros) por m etro li
near; III - O praZG par a concl usã) dos sarviços 
será de 150 dias con ~eculivos . Referida p roposta 
será submetida a ap reciação d o Exm.0 Sr. Gover
nador do T ér oitório, pora decisão fm al. Nada mais 

havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que se
gue dateda e assinada pelos presentes. 

Ma.capá, 5 de ju iho de 1971 

ass) Capitão Lui1 Gonzaga Valle 
Eng.0 Joaquim d e Vilhena Netto 

« José Ai eixo da Silva Lima 
Capitão Francisco Medeiros de Araúj6 
Sr. Walter Pereira do Carmo 
E ng.o Guilherme lt,ernandez 
Sr. D~lcio Ramos Duarte 

Divisão de Obras 
Aprovo Publique-se: 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

Cópia Autêntica da ata da reunião para 
licitação de preços destinada a execução 
de obras para a Administração territorial, 
conforme têrmos da Carta-Conv ite nº 
02/7J -SAAE. 

Aos cinco dias do mês de junho do ano c:ie 
hum mil e novecentos e setenta e um, na sala de 
Reuniões do Palácio d o SetPntrião, situado à Av. F AB, 
nesta cidade, pe rante a Comissão constituída pt>los 
senhores Capitão-de-Corveta Luiz Gonzaga Valle, 
engenhP-iros J oHquim de Vilhena Netto e Jo~é Alei
xo da Silva Lima, Capitão Francisco Medeuos de 
Araújo e o s enhur José Maria Papalc_? Paes, chefe 
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, compare
ceram os senhores Walter Pereira do Carmo e Gui
lherme Fernande:z. pela Construtora Comercial CaP
mo Ltda., Israel Barreto Rocha, Procurador da fir
ma Engenorte - Engenharia e Construções, a fim 
de tomarem parte da cotação de preços para a exe
cução das obras de r.onstrução cie 600 metros linea
re s de cêrca, em alvenaria de ti jolos, mourões de 
concreto e a rame farpado, na área da Estação de 
Tratam ento de Agua de Maca pá. As firmas SANESUL 
- Construtora Saneamento do Sul Ltda. e Platon, 
En genharia e Comércio Ltda., embora não éSt~ndo 
presentes, en viara m-n os suas propostas; a firma 
J . M. Costa, Construtora e Imobiliária Ltda., agre
d eceu a gentileza da rem essa da Carta, não conco~
rendo em virtude de vários compromissos assuml
dos. P.s propostas apresentadas oferecem os seguin
tes preços: 

FIRMAS I Proposta I Prazo 

1. \1 J. M. Costa Const. e Imob. Ltda. N.C. I 

2. Platon, Engenharia e Comércio Ltda. 66.264,00 50 dias 
:3 . . Construtora Comercial Carmo Ltd11 •

1 

65.2 15,16 30 c 
4. j SANEStJL.Saneamento do Sul Ltda 63.725,19 70 « 
~~ ng e norte-Enge n h:.:a~ri:.:a..:.e:....:C:.:o: :n::.:s..:.:tr:..:u:.::.ç.:...õe::..::s~-5 2_. 2 __ o_4,;...,o_o...c__s_O_«_ 
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. 'F :: r:;a "ir!'les Pública!; I f' "!' • l") '::'''\! ]" '! "!1-t I J r:~ r._"1 1 As RepartiÇÕt!S Púb!lr&s 
'( r 1. briais l·~v .!rã o remctH · K ~· ' f,., } ~· \. 1' Jl"' 

1
. eingir-se-ão às assinatura a ~ - d . _ , .t •• . .~~, .r .. .n • .. . Jl.j . .. _, .... , s 

r PXp0ule •l te rs tiof.do !i. nt · .. 1 unuRi!l renovadas ntí• 2 de 
t ! :ca~:iio ne~ te !liA RlD OF .. ' ~ ltt!' IP•lr•~IJl ~1m ~Hiélal i fevm·e!ro <I e o1-1do ano e âl' 
C !AL· d1àna 11Cnt~. ulé àu j I iniciadas, em f'l UP.lquer ~poca 
I :!,:Vl nnruq, lxc ·eto tos <>áiJa- IllRETOR pews Ól'gâos eom,HHentes. 
Mls <lll tr.do dr.verão fazê-l o CAilLOS DE ANil íL\DE PONTES / A fim de possibilitar a 
R.til ''l 11,:) • ·Jo r.ts. Dli'.R.'0-:--0- F:f(,'J'AI. 'I remessa de va!ôres acompa-

A ~ t'eclat oaeões oerliner- · - nhados cl~ t'SClurecimentos 
l:!s t\ ma térir rl'trib1 iida, ooa lmp:c9P<• nas 'J _icinH JJ Imprensa Oflclul , quanto à Eua aplicação, soli· 
casos de err ) 3 nu omieRõen, 1/l ACA P. \ - T. F. A MAl' A' J citamos usem 08 interessadoii 
ceverüo ser lormul: :dns por A S S I ..... 1 prcfereneittllllf\lile cheque ou 
t-'i~t'iiO, à Se ; ~o de Rcdnçãfl, ~' A T U R A S ! rnle posta~. 
O>l" il à~él~i) horas, 00 má- .t\ nual Cr~ 15,00 Os Auplementos às ed1· 
xlmn 11 · · ' h 0 r a i após a Semestral C:·$ 'I ,50 ções elos órgi\os ofic.fttla da 
~<!iHlU dos ór {'\os ofi ciais. Trimf:str'll Cr$ 3 80 se fornccerüo !lOS as~<lnontet< 

Gs origir r.is de v ~ruo ser que as sol :citarem o o ato só-. r 1 t' d Número a v ulso C r$ O 10 <!Rl\IC•!rra H< (1~ e aulrn lCil on, ' ll!li;ÍJJO.tura. 
(\lSSBIVUdai:l, pOr QlH lll de di -
reitO, l'!lSUrllH t! P-mendas. «UUAS 1l.L'J. - rste Diá rio flfi<r ial é encontrado plrQ lritu- . O funci ouál'iO ptíbllco fe· 

ra no Salão Nacional e h;t<rnacioual da Jmprem:a, da 1 deral, terá um desconto de 
Excetuada s 1111 par& 0 ex- COOPER I' RESS, no Enlsí!Ja Iruperial Hc. t•I." ! 10%. Para fazer JUS 8 êste 

t1wlo1·, quo .;erão · F' em p r e _ _ ___ I des c:onto, deverá prov~.;r esta 
a.~L~él.IS , as d f.o.!nawms podeJ·- Fa.rn l'aeJlitar· aos tLt-sin:m- 1 A l'im <le evitar so!uçâ(l l condição no ntll ela nssínaiura 
se-llo wmar •. em qnslquer tes a verifJca<:?io do nrazo o e, de cont~nuidn<te no recebi- O de custo cada exempla r 
t-onr.h, oor Ac'IR meses ou um validade de suaR assbaturef.l mt:nlo doP i<•rnaiR, d c vem acrazado dos órgãos do o[i
e.•Hl. 1 nn purte su~·erior do cutleré- os u~sinautea providenciar a 1 ciais será, no venda avult-a 

As assirmturaR vencidas Iço vfio ilnprP-ssos o número resp€'etivl1 renovaçí:o com J acrescida de NCr$ O,Ot !e 
(>'>del·~c> ser s os pensas sem do talão de registro, o m~s e a !Jle< cdí'ncia mln in1u, de triO-1 elo musmo an o, c de N ti r $ 
a vt!lo prévio. o ano em que fin<iltrâ. ta (:lO) <lias. I 0,02, por ano decomJo. 

De acôrdo como se verifica pelo quadro acima, 
a mais vantajosa proposta foi oferecida pela firma 
Engenorte L td ª, Engenharia e Construções. Ficará 
cond icionada a assinatura de contrato respectiv o, a 
legalização da firma no Sei viço de Cadastro d~ Fir
mas do Govêrno do Território. A proposta acima 
será submetida a apreciação do Exmo. Sr. Gover
nador do Território, para posterior homologação. 
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente 
ata que seg ue datada e assinada p elos present es. 

Macapá, 5 de julho de 1S71 
ass) Ca pitão Luiz Gonzagl'! Valle 

Engº J oaquim de Vilhena Netto 
Capitão Francisco Medeiros àe Araújo 
Engº José Aleixo d a Silva Lima 
Sr. José M:nria Papaleo Paes 
~r. Walter Pereira d o Ca rmo 
Engº Guilherme Fernandez 
Sr. Israel Barreto Rocha 
Sr. Délcio Ramos Dua rte 

D·ivisao de Segurança e Guarda 
Aprovo e Publique· f e: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

PORTARIA N.0 0841 71 - D.S.G. 

O Capitão-de-Corveta Luiz Gonzaga Valle, Di
retor da Divisão de Segurança e Guarda, usan
do de suas atribuições leg<~ is e, 

Considerando que é dever das autoridades de Trânsi
to disciplinar e zelar pela segurança do tráfego; 

Considerando que há motoristas irrespon sáveis que 
põem ~onstantemente em perigo a vida de quantos transi
tam pelas artérias desta cidade; 

Considerando que o motorista Jairo Trindade Jomar, 
portador da Carteira Nacional de Habili tacão n.0 1889 e 
prontuário nº 1927, expedida pela lnspetol'ia de Trânsito 
do Território Federal do Amapá, co:-~iorme Ocorrência n.• 
156, de 28,06.71, atropelara dois pedestres, acidentando-os 
sem lhes prestar socorro; . 

Considerando que o citado motorista. além de não 
prestar socorro às vítimas, dirigia um veículo para o qual 
não está habi litado ou autorizado e sem portar o docu
mento de hnbilitação e, ainda, dirigir com exame de saúde 
vencido; 

Considerando ainda que o motorista em tela é rein
cidente em ocon·ências dessa natureza. 

RESOLVE: 
Apreendt:!r pelo p:-azo de sc·s (6) mcs;: ~ a Carteit·a 

l'\acl onnl de Habil itação acima mencionada, da q11Rl é por
tador o motorista amador J ai ro Tl'indaC:e Jom ar. de con
form iJ~de com o art. 96. § 1.0, alíneas d e e clv Códb~ • 
Nacional de Trânsito e artigo 199, itens XI e Xll e § IY 

------------·-
do Regulamento do Código Nacional de Trânsito. 

O motorista Bupra mencionado, durante o período 
acima, isto é, seis {H) rresea, ficará impedido de dirigir. 

Dê-se Ciênein e Cumpra-se 
Gabinete da Chefia de Polícia, em Macapá, Otl de 

julho de 1971. 
Luiz Gonzaga Valle 

CC AFN - Diretor da D.S.G. 

Comarca de 31acapá 
Juízo de Direito 

Edital de Ter ceira P raça do bem pertencente 
a Amapá Repr E'sentações e Comércio Ltda. e 

Anté nio Carlos Brito Lima 
O Dou ' o · J osé Clemen ceau PeJrosa Maia, Juiz 

de Direito da Comarca de Macap á , capital do Ter
ritório Fed ~ral d o Amapó, na forma da lei , etc. 

F'az sabe r que, n o d ia 30 de julho do corrente 
ano, às 09.00 hs., o porteiros dos auditórios dêste 
Juízo, t \1 q uem suus v êzt.:s .fizer, levará a públh:o 

, o pregão de T erceira Praça, do bem imóvel penho
ra~ o n os autos d õ> Ação Execu1.iva, em que é exe
qüente Walter Pereira do Ca rmo e executados, 
AMAPÁ REPRESENTAÇ0ES E COMÉRCIO LTDA., 
na pessoa de seu diretor comercial Antônio Car
los Brito de Lima, cons tante de: «Uma casa resi
dencial situada à Avenida FAB, s/ n, nesta cidade, 
de propriedade do executado por construção pró
pria em alvenaria, coberta com lage e parte com 
telhas de amianto, m edindo vinte metros de frent~ 
por vinte ditos de fundos, com 03 seguintes àepen
d ê ncias: Pátio, sala de refei ções, quartos dormitó
rios, três b a n h e i r o s, trê s s a n i t á r i o s, 
cozinha, garagem com á rea <:a berta, limit~:~ndo-se 

pela frente (sul ) com a r efe rida Av enida, peloc; 
fundos (norte), pe los lados direito (oE's te) e esque r
do (lestt~ ). O referido bem p uderá ser arrematado 
pelo preço upe r ior a0 da avaliação que é de 
Cr$ 76.500,00 (se tenta e seiR mil e quinhentos cru
zeiros). 

E, para que chegue ao conhecimento dos inte
ressades, m andei expedir o pre5 ente, que será pu
blicado e afixado no luga r de costume. Dado e 
passado n esta cidacte d e Macapá, a os rloze dias do 
mês de julho d0 ano d e mil novecento~ e setenta 
e hum. Eu, Ninu J u~u ; .Aranha Nunes, E scrivão 
em exercício, sul··s.:revi 

J osé Clemenceau Pedrosa Maia 
.Tui:t de Direit0 



Bruynzeel Madeiras S. A. BRUMAS A 
CADASTRO GERAL D E CONTRIBUINTES N. 0 05.964.895 

SENHORES ACIONISTAS: 
Esta mos apresentando ao exame da Assembléia de Acionistas o Balanço Ger al. a Demonstração de Lucros e Perdas e o Panecer do Cl!>nselho F iscal r eferentes ao 

exercício findo em 31 de março de 1971. 
A produção da fábrica atingiu a 21.900 m etr os cúbicos de compensados, superior em cêrca de 200/0 a do exerc ício anterior. Esperamos que no próximo exercício possa

mos alcançar a produção nominal da fábrica, ou sejam, 24.000 metros cúbicos de compensad os. 
Continuamos com a mesma política d e vendas, Isto é, precurando dividir as nossas ve:nd:. s entre o mercado exterior e mercado naciona l. 
As nessas exportações se dirigiram para alguns países da Europa e da r egião d o Caribe e geraram para o País divisas à a or dem de US$ 1.800.000,00. O mer cado de expor

tação parece estar se tor nando menos promissor, pois o aumento no custo dos pr odutos vendidos, especialmente fretes, não está sendo compensado com igual elevação n os preços 
de venda . 

Já c mesmo não ec•mtece com o mercado nacional. Um:l melhor organização de vendas, aliada à qualida d e de nossos produtos, permitiu a lcançar r esultados bem m ais 
favoráveis com um b om <lllmento n:'l s vendas e um faturamento substancia lmente superior ao do exercício pr ecedente . 

Reformulamos junto ao Instituto Bra~ileiro de Desenvolvimellto Florestal o nosso programa de r eflorestamento e , se apr ovado o projeto, esperam os plantar 500.000 
fl rvorcs, que ccbrirão uma área útil de cé r ca rle :100 ha. 

Obtivemos no exercício um lucro operacional de Cr$ 412.367,00 que deverá, apenas, ser considerado como indíc io de boas perspectivas para os exercícios seguintes. 
Encerrando êste breve Relatório a Diretoria deseja ressaltar a compreensão e apoio que tem rece bido do Govêrno do Território Federal d o Amapá e agradecer a cola-

boração -~~- ~~d~cada e competente de tod os os que trabalh_a_J_n_n_a_E_•_m~p_r..;.ê_s_a_. _ ___________________ _ 

ATIVO 
IMOBILIZADO 

Terrenos e suas benfe i torias, áreas florestais, edi
f ícios, equipamentos e suas instalações, máqui
nas, veículos, embarcações, móveis e utensílios, 
i ncl uindo, correções mone t árias de ac5 rdo com 
::l legislação do Impôsto de Renda. 

D epreciação acumulada, incluindo correções mo
netárias de acôrdo com a legislação do Impôsto 
de Renda. 

DESPESAS DIFERIDAS 
REALIZA VEL A CURTQ PRAZO 

CoP.tas a receber 
Clientes 
Duplicatas descontadas 
Provisões para devedores duvidosos 

Outras 
Inventá rio de produtos a cabados 
Inventário de produtos em processo 
Inventário de matérias-primas e mate riais de 
operação 

Pagamentos antecipados 
D ISPONlVEL 

Caixa e bancos 

COMPENSAÇÃO 
Ações em caução 

BALANÇO GERAL EM 31 DE MARÇO DE 1971 

Cr$ Cr$ 

22.715.161 

( 4.557.889) 18.157.272 

132.464 

2.932.679 
( 568.557) 
( 48.000) 

2.316.122 
216.807 
830.322 
179.825 

1.767.~71 
1-267.633 6.573.680 

491.938 
25.360.354 

200 

25.360.554 

NÃO EXIG!VEL 
Capital 
Naeional 
Estrangeiro 

Reserva legal 

PASSIVO 

Reserva compulsória para aumento de capital 
Correção monetária do ativo imobilizado 
Lucros à disposição dos acionistas 

Créditos de Incentivos Fiscais à Exportação 
EM SUSPENSO 

EXIGlVEL A LONGO PRAZO 

Financiamento no exterior para compra de equi
pamento 

Empréstimo no exterior 

EXIGlVEL A CURTO PRAZO 

Contas a pagar 
Fundo de participação dos empregad@s 
Financiamento no exterior para compra de equi-

pamentos 
Empréstimos no exterior 
Recebimento antecipado por venda de p roduto s 

COMPENSAÇÃO 

Caução da Diretoria 

Cr$ 

8.783.307 
1.462.005 

10.245.312 
20.650 

128.413 
2.643.325 

22 2.067 

~ 

6.055.152 
2.916.37l 

754.572 
41.237 

811.417 
374.617 
437.829 

Cr$ 

13.259.767 

709.392 

8.971.523 

2.419.672 
25.360.354 

200 
--::-=--::-::-:,...-,: 
25.360.554 
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---------------------------------- - --------------

Demon'3tração de Lucros e 
Perdas para o Exercício Findo 

em 31 de março de 197"1 

Demonstração e Distribuição 

Ve ndas 

Menos: Impôsto de circulação de 
mercadorias 

Vendas líquidas 

Custo dos produtos vendidos 

Lucro bruto sôbre as vendas 

Despesas de Vendas 

Despesas gerais e adminis-

Cr$ 

2.054.069 

Cr$ 

15.2Sl.620 

1.162.726 

14.068.894 

7.630.264 

6.438.630 

trativas 2.506.508 

Despesas financeiras 

Depreciação do ativo imobiliza
do e de suas respectivas corre
ções monetárias (Cr$ 1.503.500 
menr;,s Cr$ 1.434.823 apro
priados ao custo da produção). 

Outras despesas 

Outras receitas e despesas
líquido 

Lucro liquido 

980.991 

68.677 

4 7 4. 119 6.084.364 
354.266 

58.101 

412.367 

Jos Resultados 

Saldo em 31 de março de 1970 

Mais: Transferido de despesas 
diferidas 

Men0s: Tr~msferido de correções 
monetárias do ativo imobilizado 

Lucro líquido do exercício 

I Menos: Aprc priuc;ão para: 

Fu~do de participação dos em

pregados 

Reserva legal 
Reserva compulsória para au-

mento de capital 

Lucro à disposição dos acionis
tas 

Cr$ 

41.237 

20.650 

128.413 

Cr$ 

(41.466) 

834.264 

(875.730) 

875.730 

412.367 

412.367 

190.300 

222.067 

Samuel Fineber.g _\brahão Yazigi Neto Jan Embertus Maria Van Tilbu rg 
Diretor Superintendente Diretor Executivo Diretor 

Pedro Ramos da Conceição 
Técnico em Contabilidade 

CRC - PA-2049 

Parecer do Conselho Fiscal 
Examinamos, n:t qualidada de membros do 

Conselho Fiscal da Bruynzeel Madeiras S.A. 
BRUMASA, os documentos que nos foram apresen
tados pela Dir~toria da emprêsa, relativos ao exer
cício social findo em 31 de março de 1971 , para os 
fins do pre-visto no artigo 127, inciso III, do Decre
to-Lei 2627 de 1940. Baseados no eX'arne ef .~tuado 
e nas informações suplementares obtidas da D ireto
ria, somos de parecer que os documentos apresen
tados m erecem a aprovação dos senhores Acionistas. 

Macapá, 15 de abril de 1971 
Antônio Henrique Senise 
Wilson Augusto Mendes 

Paulo P ereirti Torres 
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Guar any Atlético Clu be 
(Cont. do número anterior) 

c) - Os Dire tores dos DepartamE•ntos de r, ,otball 
e esportes e&pec!alizados. 

Parágrafo Unico - O Pr esidente do Guaraoy só to
msrá conhec imento da p roposta de e l imlnaçflo, quando 
ju3tificada por escrito, pAla par te denu ncia nte. 

Seçtio XI 
Dos H.ecursos 

Art0 • 39 Ca be ao sócio punido no prt~zn de 
cinco dia s contados da data da r~spect1va ciência , o uirei .. 
to de ped ir reconside ração do a to a o Poder que lho apli
cou a pena. 

Art•. 40 - Confi rmada a. punlçi o, cabe ainda ao 
sócio o direito de recorr er ao P oder Imediato e Supe rior, 
co m o se u processo devldam9nte inform ado pe los OrgAos 
Compe ten tes. 

Ar tº 41 - O recurso para qualquer Poder deve 
ser encaminhado .através da Secre ta ria 110 Guara ny. 

Parágrafo Unico -Os proct~ssos que fo1·e m dirigi
dós a os Pod êres Superior~s a ~~ ecretaia, tõw vinte e 
qua tro (24) horas parti encaminbá-Jos, a pós r ecebe r o pv
r tcer do Presidente do Guarany. 

A rt~ 42 - Nenh um sócio e li rntoado pode rá sor 
r ead mitido sem o canr elamento ela pPnalidarlo q u9 lbe 
Iôr a plicada, p elo Conselho de DirelrJr. 

Artº 4:J - 011 r ecm·sos estatut.uios são faculta 
dns tanJbé111 às p~ssoas dP [arn llias de sócios, feito l:l atra
vé:> J ~ pessua s di.! ido neidade curnpt·ovade. 

Capitulo IV 
Dos Podêres e suas Organizações 

Art0 H - São Podê res do Ouarany: 
I - 11 Assomblóia Geral 
ll - A .1-'residé>ncia 
lll - O Coõ;:.• Jho de Diretor 
l V - O Con ~ t lho Fiscal. 

Seção I 
Da /1 ssern bléia Geral 

Art". 115 A Assembléis Gerdl será con~tituída 
pelos ~;ócJ• s molores de dezc,ito tnoe, t!ela o!!.o t>odendo 
pArticipar o~c~ ho norários e os temporários e os atletas. 

SeQão Il 
Do Consel ho d ~;~ Diretor 

Arl0 • 46 -- O Gonsclho de Direto r C.H,nsti tH it·-se-á 
de d ez Uir etort's e berá presidido pelo Vi(te-Presidt-nte do 
GuaraiJy, nus sessõt~a ord iná rios, e naR que forem por 
ê le Ct. nV•JCat1as. 

Ar Lº 47 - Os Di retores dos D·•partamPntos seriio 
de l iv re nome.1çlío do Pres1dente <!o Guarany, obser va do o 
di3 pústo no Arlo. 6°. oeste Esta tuto. 

Arl0 • 4H - OR ll iretores são resp(!Ctivamen te du: 
a) - Admioistr, ção; b) - finança :;; c) - Socia l; d) 

- Football; c) - Esportes !!:spe·' inlizadcs; fl - P ublic ida
de; g1 - Patrimônio; h) Construção; i) -- Serviço MMico; 
e j) - Beneficência. 

Art0 . - 49 - Tesour ~' i ro o secrett;rlos serllo indicu
or·s prlos Uirctor<ls dos Ufpa rtamenloti e nomea dos pelo 
Pce~ i lente do Guurauy. 

Par;i gr2 r o Ünico - Os auxi liares )'a r a os se r viços 
in teru01; Sl:'J·ã o designados pelos !Jireto re~ de IJe par ttlmen
tos e llomologadOt! pE- lo Pr1l" id unte do ll uanllly. 

,\ rt2 5'1 - .::ie rá exonera lo o Oir~ tor que, &em 
motivo jm tifi< a lo plaus!vt>l, deixar do exercer as suas 
funções rluraul<:S ttl nra dia:; vu fal ta r 11. qut~t ro sesHõfs 
conoeoulivas do met-.mo Co1 sclbt•. 

Ar t ~ Gt - Se vaga r o c.1 rgo de Pres i:lc>llte do 
Gnarany, aesumirü o ViLe-Fre~ it' t nLl· P no imped imento . 
dh tc o D1retor-l'resicit:n te do C·· ll~ l'lho Ftsrãl. 

Arl0 . 52 - O PresidE'n te em ex r.rcício rlcverA no 
prazo máximo de tr inta oias cc•II\'Ot a r a. AsH <.' mbléia Geral 
para cltliçiio de nôv() l're3idente tio Gu~< rao v. 

Arl0
• 5:! - O Gonsel bo de Diretor deverA reunir

se, no mí11imo, uma voz em cada quinz·!ua . 
§ 1°. - O Con s~lho de lliretor só poderá de<' idi r 

eom o p1·esença de, no mfni ru o r t m a net11dc e mais um 
li• ·S ~Lus mrmbros e as de·~isões ; e rão tomadas por moia
ria ele votos dos prest-n te&, votundo o Presidente é lll últi
too lugar. 

§ 22 - E11 caRo de D '.:l~es sidada o ConsclhCJ de 
Di!"Ch!l' tlcvotá rL t~ni r-se co m simp les convoeação ve rbal 
nu e~crit~. 

Arlº 54 - Hem prej uízo das responsabilidad•s 
que c td hCJill aos membro!l di~ Con~elho d •) Dirdor , n o cxer- 1 

CLCJO das respectiva~ funções, o Pref!lidcute do Uu!l nmy 
sc ra resp9n!>áVt'l perante a Assembl~la Geral, pelas nor
mlls e orientação admin istrativa introduzidas no Clube. 

Parágra fo Ünico - Atenden1o a essa responsablll
ctnclc>, some nte, o Presidente do Guarany poderá repr~sen
tã -lo em juízo. 

Seç!lo Ill 
Do Go a 5<:lho fo'iscal 

Art0 • 55 - O Conselho Fiscal, eleito trienalmente, 
pela Al:is embléia. Ge rul ferá compoiSto de três membros 
e fe l!vns e três s uplen tes, ~endo t!s tes s ubstitutos daqueles, 
d\l acõrdo com a untlguidnd e no quadro socta.l do Gu ar any. 

St'ção IV 
Da Comp.•tência dos roaêres 

d11 Assembléia Geral 

Arlo. 56 - Compete a Assembléia Oera!, eleger, 
em escrutín io serreto, o Presidente e Vlct!- Presidente e 
os membros do Conselho Fisc&l. 

Art0 . 57 - Assembléia Gor ai reunir-5e -á: 
I - Ordioàriameote, de três em três a nos, no mês 

de julho, pa ra €'leger, o Presidente e Vlce-fusideate e o 
Conselho l:"isca l do Guarany. 

li - extraurdioàriarnente, em qua lq uer tempo por 
convocação do P resictentn do Ouarany ou por 2/3 dos s ó. 
elos em pleno gõ.w d 'l seus di1·eitos e maior es de vinte e 
um <2 ll anos dtl Idade. 

§ - 1". - É neeGs~ál'io , para a realização da As
sembléia Ger111, em primei ra convocação, a presença de 
l /3 dos sóciGs, a té vin te a pós a hora marcada para o Ini
cio da mes ma. 

§ 2'. - A reuniã o em seguoda chamada, reali
zar-se-á com q11alquer nún1ero de sócios. 

Ar t0
• - 5~ - O Pr eside nte do Guarany ou seu subs

' tituto legal, abri rá os tPil balllos de Instalação da Assem
bléia Gera l e convocará o sócio mais llDtigo em idade para 
a ss umir a pre11ldêncla. 

(Co ntinua no próximo núme ro) 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
Estatutos dos Eslabel P.cimentos de 

Ensin o .11édio 
(Continuação do número anterior) 

Art. 112 : Sua finalidade é colaborar com a direção 
promovendo comemorações cfvicas, campanhas de esclare
cimento dos deveres, dos direitos de cidadania, de urbani
dade e melh:,ri<l da escola etc. 

Art. 113 : O Centro Cívico funcionará em qualquer 
dependência do estabelecimento. 

Art. 114 : A escolha da Diretoria será fe ita atravé1 
de eleição entre os alunos membros do cent ro a q ual or
ganizará os estatutos que serão aprovados pela Divisão de 
Educação. 

CAPÍTULO XXXI 
Da Associação d e Ex-Alunos 

Art. 115 : :E: de grande valor pois permite a escola 
acompanhar a vida de seus alunos. 

Art. 116: A associação de ex-alunos visa levar a es
cola a continuar sua obra educativa, orientando, aconse
lhando seus antigos discentes e se interessando pelo seu 
futuro. 

Art. 117 : Os estatutos serão elabo rados pela diretoria 
e apr cvado pela Divisão de Educação. . 

Art. 118 : A diretor ia será eleita entre membr os da 
associação. 

CAPITULO XXXII 
Da s ativi.J::~dcs auxilia res da Escala 

Art. 119: Como atiyidades auxilia res da escola os es
tabelecimPntos de ensino médiu elo Território poderão ins
tituir, entre as outras as seguintes : 

Conselho de Professôres 
Conselho de \Ziasses 
Caixa P:scolar. 

CAPÍTULO XXXIII 
Do Conselho de P rofessõres 

Art. 120 : O Conselho de Profess®res é órgão consul
tivo, deliber ativ" e auxiliar da direção e compor-se-á dos 
professôres em exercício. 

Art. 121 : O Consel'lo de professõres reunir-se-á, or
dinà r iamente, em março, junho, agôsto e novembr o t>, ex
traord inàriamente, quando convocado pelo direto r. 

§ 1°: O Conselho apresenta rá a nualmente, em março 
a lista t ríplice para escolha do professor coordenador. 
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§ 2º : f .s reunii'ies do Conselh 1 funcionar ~o c·om a 

presen-.,;a da :naioria dos seu.> memb: os e serão presidJdas 
pelo direto r. 

§ 3P: O diretoc· terá o voto dt · quali1lde. 
§ 4º : l\'cnbum ffi( m'Jro do Co,1sell;o uodel'á votar em 

delibt)ração que, pes::oa1m ente, o i.1t :res~e. · 
§ 5º : ;, vntação nas reuniões poderá ..;er: 
a - simbólica; 
b - n •>m inal, quando pr p 'st;· por um dos presentes 

e se a:;sim d~libera r a maioria; 
c - sr!ereta, quando se t ratar de eleição ou assun

tos d•: natun ·za pessoal. 
§ 6º : As reunt3es serao conv 1cadas por escr ito, em 

convites expt!didos pela secr eta ri:J, ass inado pelo secretário, 
com anteced .. nc;a m.nima d€' 48 hons. 

§ 7Q : 1\ s reun iões de Consdh•, terão suas decisões 
consi.~nadas <!111 ata, lavrada pela seC'retar ia do órgão. 

§ 82: Os assuntos submettrics à aprovação do Con
selho deve rão receber o parecer prévio de um professor 
designado pelo Diretor . 

§ 102: As decl.;ões do Conselho serão dados ao 
conh(:cimento das partes interessadas, pelo diretor, que das 
mesmas poderão r ~correr dentro do p razo de 10 dias. 

Art. 122 : São atribuiçõ~ s do Consc>lho de P rofessôres: 
I - c umprir e fazer cumpri r as leis e as dete rmi

naçÕE's legais das autor idades competentes na esf~ra de 
suas atribuiçõe~; 

II - eleger , dentre seus membros, trÊ-s nomes pma 
constituição da lista tríplice de:;tinada à escolha do profes· 
sor- CIJordenarior; 

III - emitir parecer sôbre assuntos de natureza pe
dagógica, didática e d isciplinar; 

IV - tonstituir comissões especiais de professôres 
para estudos de assuntos que interessem aos cursos em 
funcionamento; 

V - del!berar sôbre q uestões pedagógicas e didáticas 
aprovando providências nece>sárias à boa marcha dos t ra
balhos escolares e à eficiência do ensino; 

VI - colaborar com os demais órgãos da adminis
traçã.:J em tudo quar.to interessar à vida estudantil; 

VII - propor à direção a concessão de prêmios es
colares e viagens de estudo. 

VIII - Exercer as demais atribuições comtantes dês
te regimento. 

CAPITULO XXXIV 
Do Conselho de Classe 

Art. 123: O Conselho de Classe é um órgão Infor
mativo c operativo que funciona sob a asslstencla do Ori
entaJor Educacional 

Ar t. 124 : Cada t urma cJnq cursos em fun cionamento 
e legerá a:1ualmente um Consc>Jho de Classe composto de 4 
membros. 

Art. I 25 : Ao Conselho de Classe compete: 
a - zelar pela d isciplina; 
b - zel3r pelo desenvolvimento cultural; 
c - zelar pelo desenvolvimento espiritual: 
d - zelar pelo intercâmbio das r elações humanas. 

Art. 126 : Qualquer membro do Conselho que incorrer 
em fa lta disciplinar ou não desempenhar bem suas funções, 
Eerá destituído de seu cargo. 

(Continua no próximo número) 

Estatutos do Esporte Clube M.acapá 
(Cont. do número anterior) 

§ único - Para transferéncln «Inter-vivos» ou •ca usa
mortis» deverá ser levado ao conhecimento do Conselho 
Diretor para ser verificado se o candidato preenche as con
dições exigid~s no Art. 6.0 e receber a op1 ovação. 

.'\rt. 202 - Nas transferências •causa-m ortis» se o 
Conselho Diretor se opuser à admissão do hPrdeiro ou le· 
gatário, êle será indenizado pelo valo r do tít ulo avaliado no 
Inventário, dentro do prazo 1e sessent11 (60) dias, a cont;n· 
da data do pedido de transferênda, ~alvo se preft>rír trans· 
!~rir a terceiros. 

§ único - Os herdeiros diretos ou cônjuge sobrevi
ventes estão isentos do pagamer.to da taxa de transferência. 

Art. 21!! - O sócio proprietário não poder[t alegar 
tgnorii.ncla de artigos e cláusulas do presente Estatuto. 

Ar t. 22º - Não será considerado pessoa da f'lmilia 
dJ sócio o filho ou dependent ~ do sexo masculino, ma·or 
de dezesset.~ (17) :~nos e seis ffi) rn e:; .. s de iàacte. 

Ar .. ~32 - Sómente t erá ingresso co.n..> peos-Ja ci a 
f.Jmili:J do sócio, as que forem lns~ntai' no clubP ccmo tal 
e ql;e sejJ e spôsa, mãe. irmã solteira, (ilha , nor<J, enteada, 
sogra ou que vivam sob a dependência moral e e.:onôJ,Ji~a 
do só.::io. 

Art. 24Q - Qualquer 1to de inclisciplina, falta de res
peito, tentativa de desorderr , ofema a mo1·al ou ação que 
venha a caus u· problem:,s ~ara o clube, praticado por pes
soa da f,lmília do sócio, assu mirá automàticamente a re~
ponsabilidade• uo fa~o o sócio proprietário de q uem o In
f rator é àep€' 1d::nte. 

Art. 25q - Nenhum sócio p.1deré faci litar o Ingresso 
na sede social, de quaiquer pessoa alheia ao quadro social, 
seja nos dia~ de progr;;mação, jogos ou dias aomuns, sem 
que o seu convidado tenha em mãos um convitc de um dos 
membros do Conselho Direlor . 

Art. 26g - O sódo proprietário te rá direito nas As
sembléias Gerais <l t ant;JS votos quantos títulos possui r, 
podendo votHr e ser votado. 

Art. 2 . º - O numerá rio proveniente dos ti tu los será 
sempre investido na melhoria dos bens patrimoniais e sua 
contabjliz:Jçào se rá feita em conta cativa, com os salà os de
posi tados em qualq·Jer agência b:mr:ária. 

Art. 282 - Os adquir•mtes de t ítulo de sócio proprie
tá rio somente passa rãu a gozar dos seus direitos sociais 
após a integralização do valor do título; 

§ único - D(·pois de pagos os títulos o sócio pro
prietário, p&ra contirlUar no gôzo de t odos os direitos so
ciais, ficará obrigado ae pagJmento das mensalidades di ri
midas pelo Conselho Diretor e aprovados pelo Conselho 
Deliberativo. 

Art. 292 - O clube não ficará obrigado ao envio de 
programação aos SE'US associados e quando houver inte
r êsse de um sócio partidpar, deverá o mesmo procurar o 
membro do Conselho Diretor encarregado do Retor. 

Art. 30Q - O atrsso no pagamento das mensalida
des de manutenção implicará em perda dos direitos soc!aJs. 

Art. 31 2 - Quando o débit.1 do associado atingir ao 
valor da aqui~ição cto seu tit u le, considerar-so-á automàti
oamente desligado do clube, não podendo o faltoso exigir 
ou r eclamar. 

Art. 322 - Quando o sócio proprietário estiver in
curso no artigo 31 2, o Conselhei ro e ncarregado da Tesou
raria levará o caso a reun:ão do Conselho Diretor, partin
do daí as providênc'as para o pro.:esso de eliminaçãg de 
r,ório, com um expediente endereçado ao falt oso, dando 
pruzo para liquidação do seu déb t '· 

Sociedade 

(Continua no próximo número) 

Beneficente 
,!mapá 

OpeTáTia do 

l Cont. do número anterior) 

(Cl Tomar conhecimento e discutir 1.1s ccorrências 
que ver.ba a 'l: r ·cer d:> u:na Scç?.o à outra, discutir os pa
re~eres do co 1~êlho fi~cnl, ::-.p ro\'ado ou não sempre prc
servan o os direitos sagrado3 d .: cada socio em particular 
e os d .. :>O~.o Jed&de. 

.A.s reu niões da SodedadP as s )guintes desigcações de 
ele itoral~, quando convocadas para elege r seus mem br0s 
constituintes, ou a Diretoria complel3 SOLENE, quando se 
destina a posse de membros eleit•)s para a Diretoria, come
morações de dntas festivas da So l ~dade, promoção de 
r ecepção a pessôas Illustres, FUNEBRE. quando se realizar 
homenagem a socios falecidos. ou a grande vultos da Pfltrfa 
humanidade, CONSTITUlNTES, quando tiver por fim de 
r eformar os Esta tutos, EXTRAORDINARIA, quanclo vf
z 1rem outro fim q ue não seja determinados nas convoea
ções mer.clonadas anteriormente nÉ:ste Artigo. 

Artigo 12.° Cap. X compete ao Presidente da Di
r etoria. 

CA) Presidir os t r:. balhos d?.s Seções da Diretoria, con
vocar as ser;õrs extraordinária qu;1:1do julgar convenientP, 
Assinar as Atas das reuniões da Diretoria dt';>vis de 
ap: o ·1adas, juntamente c0m os demais Diretores. 

(B) Abri r e enserrar e rubl'icar os I ivros e talões de 
cobrônças, despacl':a o expediente e examinar a escrituração 
dn Sociedade, t omar .:onhecimento e r esolver os pr oblemas 
da Sociedade ou de cada sócios em particula r, devendo 
sempre pugnur pelo ngradecimento da E:odedad e. 

(C) Manter a ordem nas reuniões, suspendê-la s ou 
a 'i!á-J<,s quando isto se fizer necessário, confer ir ai con tas 
da sociedade, autorizar seus pagamentos depois de ter o 
parecer do conselho fisc<-1 1, de c;ue foram as aprovadas. 

(D) Of;cia r ao subs tituto legal tôdas as vêzes que ti
' er de ausentar-~e p• .r ma;~ cte trinla dias (31J) dias, trans
f ,ri r a cadeira da p re it't p, i·t ,, u seu substi tuto legal tôdt.ls 
as vêzC!s que tomar :;•-'rk r;,t' liscussoes. 

(:'oi H. - Publicado na íntegra) 
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